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ASSUNTO:  RESPOSTA REQUERIMENTO Nº. 63/X/4ª  

 

 
 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício nº. 3852 de 1 do corrente, do Gabinete do Senhor Ministro 

das Obras Públicas, Transportes e Comunicações sobre o assunto supra 

mencionado. 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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Exma. Senhora 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Ministro 
dos Assuntos Parlamentares 
 
c/c – Exma. Senhora Chefe do Gabinete de Sua 
Excelência o Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações 
 
 
N/Refª 3852/2009 
Lisboa, 1 de Julho de 2009 

 
 
Assunto: REQUERIMENTO N.º 63/X/4ª (PSD)- GESTÃO E FINANCIAMENTO DO FUNDO PARA A 

SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO (FSI) 
 

 
Exma. Senhora,  
 
Com referência ao assunto em epígrafe, encarrega-me Sua Excelência o Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, na sequência de informação prestada pelo Senhor 
Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, de dar nota do 
seguinte: 
 
No quadro do concurso público para a atribuição de quatro licenças de âmbito nacional para 
os sistemas de telecomunicações móveis internacionais de terceira geração baseados na 
norma UMTS realizado em 2000, os candidatos vincularam-se perante o Estado a realizar 
iniciativas destinadas à promoção da sociedade da informação. 
 
Tendo em vista o cumprimento daquele desiderato, foi criado, em 5 de Junho de 2007, 
através de Protocolo celebrado entre o Ministério das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações e os referidos operadores móveis, a saber, as sociedades SONAECOM – 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES, S.A. ― que sucedeu nos direitos e obrigações da OPTIMUS – 
TELECOMUNICAÇÕES, S.A., TMN – TELECOMUNICAÇÕES MÓVEIS NACIONAIS, S.A. e 
VODAFONE PORTUGAL – COMUNICAÇÕES PESSOAIS, S.A. – um fundo aberto, sem 
personalidade jurídica, designado FUNDO PARA A SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO (FSI), com 
capital inicial de € 24.939.894,85, realizado em partes iguais por cada um dos operadores. 
 
Na sequência da constituição do FSI, através do Protocolo, foi criado, por Despacho n.º 15 
475/2007, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, também de 5 de Junho de 2007 (publicado no DR, II série, de 
18 de Julho de 2007), um grupo de projecto, designado por Entidade Gestora do FSI, 
constituído por um Coordenador e dois Adjuntos. A Entidade Gestora ficou incumbida de 
“praticar todos os actos e operações necessários ou convenientes à boa administração” do 
FSI, de acordo com “as prioridades definidas pelo Governo”, bem como “preparar o 
necessário enquadramento jurídico e financeiro à transformação do FSI num fundo 
susceptível de ser financiado também por capitais públicos” (n.º 2 do referido Despacho). 
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Tendo em vista enquadrar juridicamente o funcionamento do FSI e a articulação, nesse 
contexto, entre o Estado e os operadores móveis, foi instituída, na sequência do proposto 
pela Entidade Gestora do FSI e pelos operadores móveis, em 11 de Setembro de 2008, uma 
fundação de direito privado, designada FCM – FUNDAÇÃO PARA AS COMUNICAÇÕES MÓVEIS 
(doravante apenas “FCM”), extinguindo-se, assim, o FSI. 
 
A natureza jurídica de fundação de direito privado advém da natureza das dotações iniciais 
dos seus fundadores, enquanto empresas privadas, mas esta natureza não afasta, entre outras 
obrigações públicas, a aplicação do Código dos Contratos Públicos e consequentemente as 
regras de contratação pública, na medida em a FCM é considerada entidade adjudicante, nos 
termos do disposto no artigo 2.º, n.º 2, alínea a) daquele Código, dado que se encontra sujeita 
ao controlo de gestão por parte do Estado Português, através da nomeação de três dos 
membros do Conselho Geral, incluindo o seu Presidente, exercendo, desta forma, um 
controlo efectivo sobre a FCM, para efeitos de qualificação desta como organismo de direito 
público. 
 
Considerando o objecto prosseguido pela FCM e, bem assim, o papel desempenhado na 
mesma, quer pelo Governo, quer pelos Operadores Móveis SONAECOM, TMN e VODAFONE, 
o Governo entendeu que é esta a entidade que se encontra melhor posicionada para assegurar 
a gestão do Programa e.escola, sem prejuízo do acompanhamento e fiscalização da mesma 
actividade, pelo Governo, através do MOPTC. 
 
Assim, por contrato celebrado entre o MOPTC e a FCM, com o acordo dos Operadores 
Móveis, foi atribuída, à FCM, a gestão do Programa e.escola a qual passou a gerir, 
monitorizar e fiscalizar o pontual cumprimento dos contratos celebrados entre o Estado e os 
Operadores Móveis. 
 
As relações entre cada um dos Operadores Móveis e o MOPTC foram reguladas, na mesma 
data em que foi constituído o FSI, mediante a celebração de contratos que tinham por objecto 
a operacionalização do Programa e.escola. 
 
Cada contrato celebrado com os operadores móveis contém o Regulamento do Programa 
e.escola, do qual consta, nomeadamente, as especificações técnicas dos equipamentos 
informáticos e das comunicações a disponibilizar pelo Operador Móvel aos Beneficiários. 
 
Deste modo os Beneficiários ao escolherem o Operador Móvel com quem pretendem 
contratar escolhem o equipamento informático, de entre os disponibilizados por aquele 
operador móvel. 
 
E não é com a FCM ou com o MOPTC que os Beneficiários do Programa e.escola 
estabelecem relações comerciais, mas apenas com os Operadores. 
 
Não há, pois, da parte do Estado, incluindo o MOPTC, ou da FCM qualquer adjudicação de 
contratos públicos de fornecimento de computadores ou serviços de comunicação, seja por 
ajuste directo, seja por qualquer outra forma. 
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Não resultando também das regras aplicáveis qualquer possibilidade de o Estado ou o FSI 
intervirem no mercado, discriminando entre os Operadores, pois a escolha do Operador cabe 
única e exclusivamente ao Beneficiário, em condições de estrita igualdade e de livre 
concorrência entre os Operadores. 
 
O financiamento do Programa e.escola é garantido através das contribuições dos 
Beneficiários do próprio Programa, das contrapartidas para a Sociedade de Informação que 
os operadores de comunicações móveis se comprometeram aquando do licenciamento e de 
contribuições do próprio Estado. 
 
A gestão das contribuições dos Beneficiários do próprio Programa e das contrapartidas para 
a Sociedade de Informação que o estado contratualizou com os operadores de comunicações 
móveis no licenciamento das comunicações móveis de terceira geração é da responsabilidade 
dos próprios Operadores Móveis, sujeito a fiscalização por parte da FCM. 
 
Pelo que a FCM só têm a responsabilidade de gerir os € 24.939.894,85, supra referidos e as 
contribuições do próprio Estado, ou seja, as verbas que o Estado transferir de forma a fazer 
face à subsidiação dos computadores e comunicações, nomeadamente no caso de 
Beneficiários abrangidos pela Acção Social Escolar. 
 
Deste modo e por Portaria Conjunta dos Senhores Ministros de Estado e das Finanças e das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações foi transferido, para a FCM, até ao momento, a 
título de aplicação de resultados da ANACOM, o montante total de 36.529.466 euros. 
 
Este montante foi utilizado única e exclusivamente para fazer face às responsabilidades do 
Estado junto dos Operadores Móveis nos termos dos contratos celebrados, tendo a FCM 
procedido, até ao momento, ao pagamento de 45.400.000 euros aos Operadores Móveis. 
 
As contas da FCM referentes ao exercício de 2008 encontram-se neste momento a ser 
ultimadas de forma a serem apresentadas dentro do prazo legal estipulado, ou seja, 31 de 
Julho de 2009. 
 
Aproveita-se para se remeter, em anexo, cópia do Protocolo celebrado entre o Ministério das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações e a TMN, a Vodafone e a Optimus, que criou o 
Fundo Para a Sociedade da Informação (FSI), e do Regulamento do FSI, anexo ao citado 
Protocolo, bem como dos estatutos da Fundação Para as Comunicações Móveis que substitui 
aquele Fundo. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 

O CHEFE DO GABINETE 

 
Guilherme Dray 

 
 






























































